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PORTARIA Nº 120/2019

ANTECIPA  REUNIÃO ORDINÁRIA  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  MARIANA E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei e,

R E S O L V E:

Art. 1º - Em virtude das comemorações de fim de ano, fica antecipada a Reunião Ordinária que ocorreria
na data de 23 de dezembro de 2019 para a data de 12 de dezembro de 2019 no horário das 09:00
(nove horas).

 

Art. 2º - Também em virtude das comemorações de fim de ano, fica atecipada a Reunião Ordinária que
ocorreria na data de 30 de dezembro de 2019 para a data de 19 de dezembro de 2019 no horário das
09:00 (nove horas).

 

Art. 3º - Ficam convocados para as Sessões os servidores da Câmara Municipal vinculados ao processo
legislativo.

 

Art. 4º - Oficie-se ao Prefeito Municipal e aos Senhores Vereadores do inteiro teor desta Portaria.  
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 30 de setembro de 2019.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº 121/2019

DECLARA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Em virtude das comemorações de fim de ano, fica declarado “PONTO FACULTATIVO”,
no âmbito do Poder Legislativo Municipal nos dias 23, 24, 30 e 31 de dezembro de 2019.

 

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.
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Mariana, 30 de setembro de 2019

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 


